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OF/SEDU/GS/Nº 483                                                   Vitória, 21 de março de 2022. 
 
 
 
 
Senhora Presidente, 

 
Ao tempo em que cumprimentamos V. S.ª, encaminhamos resposta ao OF. 

CIRCULAR CRESS nº 13/2022, de 26 de janeiro de 2022, e ao OF. CIRCULAR 

CRESS nº 48/2022, de 17 de março de 2022, os quais solicitam a inclusão de vagas 

para Assistentes Sociais e Psicólogos no Edital SEGER/SEDU nº 01/2022, em 

atendimento à Lei Federal nº 13.935/2019, que dispõe sobre a prestação de serviços 

de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica. 

 
Preliminarmente, ressaltamos que os cargos previstos no referido Edital foram 

autorizados de acordo com procedimentos, normativas vigentes e impactos 

econômicos e orçamentários, não sendo possível incluir novos cargos para o 

Concurso Público em questão. 

 

De toda forma, informamos que discutiremos com a Secretaria de Estado de Gestão 

e Recursos Humanos – SEGER a presente demanda, a fim de estudar uma maneira 

de incluir profissionais da área de Serviço Social e Psicologia em certames futuros, 

quando houver o planejamento para realização de Concurso Público pela SEGER. 

 
Colocamo-nos ao seu dispor para quaisquer outras informações que se fizerem 

necessárias e apresentamos-lhe nossas cordiais saudações. 

 
 
VITOR AMORIM DE ANGELO 
Secretário de Estado da Educação 
 
 
 
 
 
À Senhora 
SABRINA MORAES NASCIMENTO 
Conselheira presidente - Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 17ª 
Região/ES 
 
 
 
 
OF SEAF/ 
OF GS - Resposta aos OF. CIRCULAR CRESS N.º 13-2022 e OF. CIRCULAR CRESS N.º 48-2022 
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